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INDICAÇÃO Nº 320/2026.    

AUTOR: VEREADOR DR. ADONAY MONTEIRO (PL) 

ASSUNTO: REQUER QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO A 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU – 

VALCILÉIA FLORES MACIEL, SUGERINDO A IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO 

MUNICIPAL DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL ÀS PESSOAS COM 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), NO MUNICÍPIO DE MANACAPURU. 

Senhor presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

A presente indicação tem como objetivo sugerir a criação de um espaço público 

especializado e estruturado para o atendimento multiprofissional às pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista, assegurando maior suporte às famílias e ampliando a rede de cuidado no 

âmbito do município. 

É sabido que crianças, adolescentes e adultos com TEA necessitam, em muitos casos, de 

acompanhamento contínuo por equipe composta por profissionais de diferentes áreas, como 

psicologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, pedagogia especializada e assistência social. A 

inexistência ou insuficiência desse atendimento dificulta o desenvolvimento, sobrecarrega as 

famílias e amplia desigualdades no acesso aos serviços essenciais. 

Nesse contexto, a implantação de um Centro Municipal de Atendimento 

Multiprofissional permitirá a concentração de serviços especializados em um único espaço, 

facilitando o acolhimento, o acompanhamento periódico e a elaboração de estratégias integradas 

para inclusão social, educacional e funcional das pessoas com TEA. 

A medida contribuirá significativamente para a promoção da dignidade da pessoa 

humana, para o fortalecimento das políticas públicas inclusivas e para a melhoria da qualidade de 

vida das famílias manacapuruenses. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 08 de abril de 2026.   

 

DR. ADONAY MONTEIRO (PL) 

VEREADOR 


